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ESCLARECIMENTO (1)

Refere-se a solicitação de esclarecimento ao PE 90013/2025:
Em resposta às solicitações de esclarecimento, segue a resposta formulada pela Equipe de Planejamento:

Após análise do pedido de esclarecimento, a Equipe da Planejamento da Contratação elucida que, o objeto licitatório já delimita de forma objetiva a tecnologia a ser contratada, qual seja: “Arquivo Deslizante Eletrônico”, não havendo margem para interpretação distinta. Nesse sentido, a certificação de conformidade apresentada deve obrigatoriamente corresponder ao sistema eletrônico especificado no Termo de Referência.

A ABNT PE 388, quando emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo Inmetro, atesta a conformidade do produto ensaiado, considerando seus componentes, desempenho e requisitos de segurança específicos. Assim, eventual certificado emitido para modelo com acionamento mecânico não se presta a comprovar a conformidade de modelo com acionamento eletrônico, dada a existência de diferenças técnicas relevantes, tais como: sistemas de motorização, circuitos de comando, sensores, dispositivos de proteção e requisitos adicionais de segurança operacional.

Portanto, não há lacuna técnica no edital: a certificação exigida abrange, de forma direta, os requisitos estruturais e funcionais do sistema de movimentação eletrônica contratado.

Do esclarecimento e da retificação 

Para fins de uniformização interpretativa, estabelece-se que:

A licitante deverá comprovar, na fase de habilitação e para fins de contratação, que o produto ofertado possui certificação de conformidade ABNT PE 388, emitida por OCP acreditado pelo Inmetro, específica para arquivo deslizante com sistema de movimentação eletrônica, demonstrando de forma inequívoca a conformidade do modelo ofertado com a tecnologia prevista no edital.

A fiscalização quanto ao atendimento desse requisito será realizada sobre o certificado apresentado e sobre o respectivo objeto, vedada a utilização de certificações aplicáveis a modelos com tecnologia diversa.

Quanto ao padrão estrutural

Ressalta-se que a ABNT PE 388, em sua metodologia de ensaio, já contempla os requisitos estruturais e de desempenho aplicáveis ao sistema de movimentação eletrônica, incluindo resistência, estabilidade, durabilidade e segurança operacional. Assim, os níveis de avaliação previstos na norma, inclusive aqueles equivalentes à Categoria 3 mencionada, são inerentes ao processo de certificação do produto. Não se faz necessária, portanto, a criação de parâmetro adicional no edital, uma vez que a conformidade com a PE 388 assegura o desempenho mínimo requerido pelo objeto, preservando a segurança jurídica do certame e a padronização técnica da contratação.


Niterói, 08/12/2025
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